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ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 

 

I - Objeto:  

 

Fornecimento de solução integrada através do regime de licenciamento de uso no Sistema 

Pregão Eletrônico e Dispensa de Licitação, com implantação. 

 

II – Especificações do Objeto 

 

Requisitos mínimos necessários a essa Contratação: 

- Deverá estar em linguagem e plataforma WEB, compatível com os principais browsers do 

mercado (Microsoft Edge, Google Crome, Firefox) e está integrado em tempo real com o 

Departamento de compras e licitação. Deverá atender a todas as exigências legais e possuir 

diversas funcionalidades, entre elas: 

- Permitir a definição do critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o processo, da 

duração da etapa de lances e do intervalo mínimo entre os lances. 

- Possuir possibilidade de inclusão de proposta e documentos de habilitação de forma 

digitalizada. Além de não permitir a identificação da licitante até o final da etapa de lances,  

com identificação da licitante até o final da etapa de lances, com identificação, em tempo 

real, de quais itens o licitante logado está arrematado. 

- Permite que o licitante efetue lances de menor valor ou de valor intermediário na etapa de 

lances. 

- Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes, bem como o envio de 

mensagens direcionada a licitante específico. 

- Possuir verificação automática dos critérios de desempate estabelecidos em lei. 

- Permitir a habilitação de todos os vencedores e ou desclassificação – inabilitação de 

determinado licitante, repassando o item automaticamente para o licitante que esteja apto e 

de menor classificação na etapa de lances. 

- Na fase de recursos permite a definição do prazo para apresentação do recurso e 

contrarrazões com possibilidade de anexar documentação. 

- Disponibiliza funcionalidade para acompanhamento dos Pregões Eletrônicos pelo cidadão. 

- Permitir integração com o módulo de Licitações sem a necessidade de redigitação das 

informações. 

- Possuir integração automática com o módulo de licitações para atendimento ao TCE 

(AUDESP). 

 

Ficará sob responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de infraestrutura 

compatível para alocação do software. Caso necessário, a CONTRATADA poderá solicitar 

a ampliação upgrade dos recursos necessário para funcionamento do software). 
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III- Justificativa da necessidade de contração:  

  
 Em uma sociedade, onde constantemente se clama por transparência, seriedade, 

honestidade, eficiência e eficácia no setor público, uma forma de atender as demandas sociais 

é manter a população informada acerca dos serviços públicos utilizando-se dos meios de 

comunicação eletrônicos.  

 As compras governamentais demandam grande quantidade de dinheiro público 

e, devido a isso, devem prezar pela economia, evitando desperdício de recursos públicos. O 

presente documento tem por objetivo evidenciar as vantagens obtidas com a utilização do 

sistema de pregão eletrônico, demonstrando sua importância na aplicação eficiente do 

dinheiro público, além das vantagens advindas da adoção de políticas sustentáveis na gestão 

pública da Câmara Municipal de Bertioga.  

 A partir da Lei nº 14.133/2021 definiu-se a necessidade da utilização do sistema 

de pregão eletrônico proporcionando no processo de compras o emprego tecnológico nas 

compras públicas prezando pela sustentabilidade, esta aquisição mostra-se importante na 

medida em que aprimora o processo de compras incentivando o uso da Tecnologia da 

Informação nos processos, a fim de minimizar a burocracia e as falhas existentes, além de 

proporcionar transparência nas operações públicas, bem como a redução da utilização de 

papel, contribuindo para a construção de uma sociedade sustentável. 

 

IV - Quantidade de serviço ou produtos a serem adquiridos: 

 

Fornecimento da solução integrada através do regime de licenciamento de uso no sistema 

Pregão Eletrônico. 

 

DATA DO 

INÍCIO DA 

PRESTAÇÃO 

DO SERVIÇO  

INDICAÇÃO DOS 

SERVIDORES PARA 

COMPOR A EQUIPE QUE 

IRÁ ELABORAR OS 

ESTUDOS PRELIMINARES 

(SE NECESSÁRIO), 

FICALIZAÇÃO (SE 

NECESSÁRIO), ENTREGA 

DE MATERIAL OU SERVIÇO 

VIGÊNCIA 

 

 

01 ano  

SETOR 

REQUISITANTE 

 

Compras 

15/05/2024 Utilização do Sistema de Pregão 

Eletrônico – Comissão 

Permanente de Licitação e 

Contratos – Departamento de 

Compras: Elaine Amorim Justo 

Nehme, Jean Carlo Muniz, 

01 ANO 

(Prorrogável 

por igual 

período) 

Compras 
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Ivanildes dos Santos e Wesley 

Seidel de Almeida 

 
             

DESCRIÇÃO VALOR DA 

IMPLANTAÇÃO 

VALOR MENSAL 

DA LOCAÇÃO 

SISTEMA 

VALOR POR 12 

MESES 

PREGÃO 

ELETRÔNICO e 

COMPRA DIRETA 

R$ R$  R$  

TOTAL R$ R$  R$  

 

 

V – Local da Execução do Serviço: 

 

Câmara Municipal de Bertioga – Departamento de Compras – Telefone: 33199015. 

 

VI – Prazo da entrega: 

 

Após assinatura do contrato e elaboração de empenho. 

 

VII – Da responsabilidade da Contratada. 

 

Após a emissão do empenho e conferência do serviço conforme as especificações, será 

emitida Nota Fiscal que deverá ser encaminhado ao Setor de Almoxarifado e Patrimônio para 

realizar os trâmites necessários quanto ao pagamento tendo o prazo de 05 dias úteis para 

realizar o pagamento. 

 

VIII – Da conferência do Serviço 

 

Será realizado pelo Departamento de Compras, com supervisão do Departamento de TI. 

 

 

IX - Encaminhamento da Proposta 

 

A proposta deverá ser preenchida conforme documento inserido na site deste legislativo e 

encaminhado ao e-mail: compras@bertioga.sp.leg.br, contendo a razão social do 

estabelecimento, CNPJ, endereço, e-mail e telefone do responsável. Para a formulação do 

preço deverá ser observado os comunicados inseridos no site da Câmara Municipal de 

Bertioga – Requisição 182/2024, disponível de 10/05/2024 às 14:00 à 16/05/2024 até 23:59. 
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